
Mairiporã, 26 de dezembro de 2019.

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SABARÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N. 058/2019
          PROCESSO INTERNO N. 1738/2019

CONTRA RAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

TRANSNORDESTINA SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI,  pessoa jurídica  de direito
privado,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  n.  31.687.137/0001-90,  Inscrição  Estadual  n.
433.120.676.118 com sede à Avenida Leonor de Oliveira,  482 – Sala 02 – Jardim
Galrão  –  CEP  07600-000  –  Mairiporã  /  SP,  representada  neste  ato  por  seu
representante  legal,  Sr.  Alexandre  Peres  Silva,  brasileiro,  casado,  empresário,
portador  da  Cédula  de Identidade  sob n.  1.171.402 SSP/SE  e  do CPF/MF sob  n.
196.123.878-00, pela presente, vêm apresentar suas CONTRA RAZÕES ao RECURSO
ADMINISTRATIVO, apresentado pela licitante COOPERATIVA UNICASA – UNIÃO DOS
CARRETEIROS DE SABARÁ, pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas:

DA APRESENTAÇÃO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO ERRÔNEA

A  licitante  COOPERATIVA  UNICASA,  em  total  discrepância  com  a
legislação vigente e sem qualquer base jurídica, afirma de maneira equivocada que a
planilha  de  custos  apresentada  por  esta  empresa  não  possui  todos  os  insumos
obrigatórios, além de afirmar que os critérios adotados e os valores não condizem
com a realidade, sendo irreais, ao entender da mesma.

Alega  que  o  salário  apontado  por  esta  empresa  para  o  cargo  de
m0torista condutor do veículo, no montante de R$ 1.100,00 não é o condizente com
o piso salarial mínimo a ser pago.
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Porém, a licitante COOPERATIVA UNICASA, para realizar tal afirmação,
utiliza-se de uma Convenção Coletiva de Trabalho do  SINDICATO DOS TRAB. NAS
EMPRESAS  DE  TRANSP.  DE  CARGAS,  DE  PAS.  URBANO,  S.URBANO,  MET.,  ROD.,
INTERM., INTERE., INTERN., FRET., TUR. ESC. RMBHTE e SINDICATO DAS EMPRESAS
DE TRANSPORTES DE CARGA DO ESTADO DE MG.

Nobre julgador, antes de qualquer arguição desta empresa, no tocante a
equivocada  afirmação  por  parte  da  licitante  COOPERATIVA  UNICASA,  cabe  uma
análise do objeto do certame, conforme segue:

 
OBJETO:  Promover registro de preço, consignado em Ata, para Locação de veículos
com motorista, para realização de transporte pessoal e de carga, pelo município de
Sabará, por preços unitários, medição quinzenal, incluindo fornecimento de mão de
obra  especializada,  combustível  e  manutenção,  para  atendimento  às  Secretarias
Municipais  de Saúde e Educação,  conforme constante neste Edital  e seus Anexos.
(grifo nosso)

Ilustre Julgador, a simples leitura do objeto da licitação já é o suficiente para
afirmamos que o serviço em questão é a locação de veículos com motorista.

A Convenção trazida no Recurso da licitante UNICASA de nada tem a ver com
o objeto da licitação!

Ora,  Nobre  Julgador,  esta  empresa  utilizou-se  da  Convenção  Coletiva  de
Trabalho  da  categoria  que  irá  prestar  os  serviços  de  locação  de  veículos  para  a
Municipalidade, no caso em tela, a Convenção do SINDICATO DOS TRABALHADORES
DE LOCAÇÃO EM GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - SINTRAL e o SINDICATO DAS
LOCADORAS DE AUTOMÓVEIS DO ESTADO DE MINAS GERAIS – SINDILOC. (doc. em 
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anexo).

De observar que na CCT da categoria que prestarão os serviços oriundos do
contrato à ser firmado junto à Municipalidade de Sabará, não encontra-se o valor
mínimo estipulado à ser pago, devendo, por força legal, ser observado o pagamento
do salário mínimo vigente no País.

Deste modo, resta comprovado que a CCT trazida pela licitante UNICASA não é
a CCT que tem a ver com o objeto da licitação. 

No tocante ao valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), não cabe afirmativa
de que o salário encontra-se equivocado, haja vista obedecer a CTT firmado entre o
SINTRAL e o SINDILOC, este sim que representa a categoria em questão.

DA  AFIRMAÇÃO  EQUIVOCADA  DE  BENEFÍCIOS  NA  CONVENÇÃO  COLETIVA  DE
TRABALHO

No  que  concerne   ao  pagamento  do  vale  refeição,  auxílio  funeral  e  vale
transporte,  os  valores  encontram-se  lançados  na  planilha  de  custos  no  campo
benefícios.

No  tocante  ao  seguro  de  vida  e  plano  de  saúde,  a  CCT  não  obriga  tal
investidura e, por este motivo a licitante UNICASA afirma que os benefícios que não
se encontram em nossa planilha de custos.

Afirmamos novamente e de maneira categórica que obedecemos a CCT da
categoria em questão!
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DA EQUIVOCADA INFORMAÇÃO SOBRE O CONSUMO DE COMBUSTÍVEL

A licitante UNICASA afirma que o consumo de 10 (dez) litros por km rodados
para combustível etanol é impossível, em mais um ato de eivado despreparo e saber
mercadológico e tecnológico.

É  sabido  que  atualmente  existem  inúmeros  artifícios  tecnológicos  que
reduzem drasticamente o consumo de combustíveis, entre eles chips de melhora de
consumo, reinserção de consumo no módulo dos veículos, etc.

Esta empresa, antenada com o que existe de mais modernos e sofisticado no
que concerne a redução de combustíveis, utiliza-se de tais tecnologias.

Tais medidas corroboram com a redução de poluentes, além de trazer maiores
benefícios para a gestão financeiras das empresas que utilizam-se de tais benefícios.

Se não bastasse, a mesma afirma que o litro de Etanol possui valor médio de
R$ 3,29, o que é outro equívoco.

Conforme consulta  a ANP,  na data da licitação,  o preço médio do ETANOL
encontrava-se em R$ 3,09 (três reais e nove centavos), e não em R$ 3,29 (três reais e
vinte e nove centavos).

Não cabe a licitante UNICASA afirmar que o consumo é de R$ 1.639,22 (um
mil seiscentos e trinta e nove reais e vinte e dois centavos).

Primeiro  porque  se  baseia  num  consumo  que  não  é  o  real,  haja  vista
possuirmos  aparelhos  e  tecnologia  que  diminui  potencialmente  o  consumo  de
combustível dos veículos.
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E  em  segundo,  que  a  licitante  UNICASA  baseia-se  num  preço  irreal  e
amplamente majorado, única e exclusivamente com o fito de deturpar a realidade
dos fatos.

DA NÃO APRESENTAÇÃO DE ENCARGOS SOCIAS APROPRIADOS

A licitante UNICASA, em total equivoco e falta de conexão com a legislação
vogente,  afirma  que  os  encargos  sociais  incidentes  sobre  a  remuneração  dos
motoristas é de 76,47%.

Porém, a mesma, não sabemos se por pura falta de conhecimento jurídico ou
tão somente com o fito de tumultuar o certame, não observou que esta empresa é
optante pelo SIMPLES NACIONAL.

Nobre julgador, o SIMPLES NACIONAL tem como objetivo principal a redução
dos encargos para Micro e Pequenas Empresas, como a TRANSNORDESTINA.

Quando  a  mesma  apresenta  os  encargos  que  totalizam  76,47%  a  mesma
insere  inúmeras  obrigações  que  não  são  de  empresas  inscritas  no  SIMPLES
NACIONAL.

Deste modo, resta comprovado que os encargos apresentados na planilha de
custos no montante de 43,28% são os corretos e previstos na legislação vigente, para
empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL, como o caso em tela se mostra:
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SINDICATO - SINTRAL
II - MÃO-DE-OBRA - REMUNERAÇÃO:

01 - Salário R$ 1.110,00
03 - Outros Adicionais Legais (especificar)

R$SSUB-TOTAL: R$ 1.110,00
VALOR DA REMUNERAÇÃO R$ 1.110,00

III - ENCARGOS SOCIAIS: INCIDENTES SOBRE O VALOR DA 
REMUNERAÇÃO

Grupo "A" Porcentagem       Valor
01 – INSS EMPRESA E MOTORISTA 8% R$ 88,80
02 - SESI ou SESC
03 - SENAI ou SENAC 
04 - INCRA
05 - Salário Educação 
06 - FGTS 8% R$ 88,080
07 - SEBRAE

08 - Seguro Acidente de Trabalho / SAT / INSS 1% R$ 11,10
Total do Grupo "A" R$ 188,70

Grupo "B" Porcentagem Valor
09 - Férias 9,2% R$ 102,12
10 - Auxilio doença 1,5% R$ 16,55
11 - Licença Paternidade/maternidade 0,0342% R$ 0,38
12 - Faltas Legais 1,3% R$ 14,43
13 - Acidente de trabalho 0,0536% R$ 0,59
14 - Aviso Prévio 0,0001% R$ 0,01
15 - 13° Salário 12,7% R$ 140,97

Total do Grupo "B" R$ 275,02

Grupo “C” Porcentagem Valor
16 – Aviso Prévio Indenizado 0,0% R$ 0,00
17 – Indenização Adicional 1,0% R$ 11,10
18 – Indenizações (Rescisão s/ justa causa) 0,5% R$ 5,55
Total do Grupo “C” R$ 16,65

Total dos Encargos Social (grupos A + B + C)                                                         R$ 480,40

DA NÃO APRESENTAÇÃO DE IMPOSTOS CORRETOS

Nobre  julgador,  na  mesma  linha  de  raciocínio  exposta  acima,  o  SIMPLES
NACIONAL  traz  uma  tabela  de  tributação  específica  e  diferente  de  empresas
optantes por lucro real e presumido, que sabidamente, por faturarem mais, pagam
mais impostos.
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Se  não  bastasse,  é  irregular  a  inclusão  do IRPJ ou  da CSLL nas  planilhas  de
custo ou no BDI na proposta de preços. 

O IRPJ e a CSLL não podem ser repassados ao contratante, dada a sua natureza
direta e personalística, não devendo, tais tributos, constar em item da planilha de
custos. 

Nesse sentido estão os Acórdãos 2.886/2013-TCU-Plenário, 1.696/2013-TCU-
Plenário, 325/2007-TCU-Plenário, 4.277/2009-TCU-1ª Câmara, etc. 

Assim, resta comprovado que os impostos previstos em planilha de custos são
os constantes na Tabela do Simples Nacional vigente, não cabendo, por parte da
licitante UNICASA infundas afirmações em nenhum embasamento tributário e legal.

DA DEPRECIAÇÃO DOS VEÍCULOS

Ilustre Julgador, o valor do veículo que alocaremos junto à Municipalidade,
conforme consta em planilha, é de R$ 20.268,00.

A depreciação após 10 (dez) anos de uso, prevista e lançada na planilha de
custos é de 3% (três por cento),  totalizando R$ 608,04 (seiscentos e oito reais e
quatro centavos) anuais, que mensalmente resulta em R$ 50,67 (cinquenta reais e
sessenta e sete centavos).

Tal  depreciação  encontra-se  dentro  dos  parâmetros  mercadológicos,  não
cabendo alegação de irrealidade e incompatibilidade.
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DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA

A licitante UNICASA afirma que o Atestado de Capacidade Técnica emitido
pela Prefeitura Municipal de Divinópolis não deveria ter sido aceito como válido pela
Douto Pregoeiro e sua Comissão.

Pois bem. Esta Comissão, de forma correta e com total respaldo legal, afirmou
que iria realizar diligência para autenticação do Atestado de Capacidade Técnica.

Quando  a  mesma  afirma  que  tal  ato  é  impróprio,  a  mesma,  de  maneira
inescrupulosa e até desrespeitosa com todos os respeitáveis  agentes públicos da
Municipalidade de Sabará, em especial,  com o Nobre Pregoeiro, tenta denegrir e
macular a efígie de todos os agentes, insinuando possível favorecimento, o que é
mentira, haja vista ter constado em ata pública que tal ato seria realizado.

O  fato  é  que  o  Atestado  de  Capacidade  Técnica  apresentado  pela
Municipalidade de Divinópolis  é verdadeiro, cabendo a diligência para o atesto do
documento em tela.

Porém, dentre todos os devaneios da licitante UNICASA não é este o mais
grave...

A  mesma  afirma,  de  maneira  categórica,  que  somente  o  Atestado  de
Capacidade Técnica do Município de Divinópolis foram apresentados!

Ora, Nobre Julgador, se isto não é um devaneio, sinceramente não sabemos
como tratar tal celeuma...

A  licitante  UNICASA  afirma  que  não  encontrou  nos  autos  documento  que
comprove a execução de serviços.
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Tal afirmação se dá pelo fato de, conforme seu entendimento, os demais atestados
não possuírem especificações, tampouco quantidade mínima razoável com o objeto
licitado.

É mentira, haja vista que a quantidade de veículos locados por esta empresa
para todos seus clientes e, conforme redação dos Atestados de Capacidade Técnica,
são compatíveis com o objeto da licitação em tela.

Se não bastasse, em mais um devaneio, justifica-se dizendo que os atestados
foram emitidos por pessoas jurídicas de direito privado não podem ser considerados
válidos.

Nobre Julgador, a legislação vigente e o edital do certame em tela é claro,
nítido e transparente!

Os atestados podem serem emitidos por pessoas jurídicas de direito público e
privado!

O  simples  fato  de  prestarmos  serviços  para  pessoas  jurídicas  de  direito
privado não maculam ou invalidam a emissão de seus respectivos Atestados.

Para que não pairem dúvidas sobre a legalidade de tais documentos, segue
junto com a presente missiva as respectivas Notas Fiscais dos serviços prestados.

Nos colocamos ainda a disposição para envio de demais documentos que o
Nobre Julgador entender por necessários.
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DA NÃO INFORMAÇÃO DA MARCA DOS VEÍCULOS NA PROPOSTAS

Mais uma vez,  única e exclusivamente com o fito de tumultuar o certame
licitatório, a licitante UNICASA afirma que esta empresa deveria ser inabilitada pelo
fato de não ter apresentado a marca dos veículos em sua proposta.

Conforme  fora  informado  na  Sessão  Pública  do  certame  em  tela,  a
jurisprudência de processos licitatórios anteriores permitem que tal dado possa ser
preenchido no momento da abertura da proposta.

O próprio Sr. Pregoeiro afirmou na Sessão Pública que tal ato não é passível de
inabilitação  e  que  em  outras  tantas  licitações  da  Municipalidade  de  Sabará  de
demais órgãos, tal ato não é passível de inabilitação.

Afirma ainda que esta licitante deixou de informar em sua proposta a data e o
local de entrega dos veículos ofertados.

Porém,  a  licitante  UNICASA,  de  maneira  conveniente,  não  menciona  que
conforme o subitem 7.3 do edital, todas as as condições estabelecidas neste Edital
serão tacitamente aceitas  pelo proponente com a apresentação de sua proposta
comercial.

Assim sendo, não cabe afirmar que deixamos de presentar data e local da
entrega dos veículos, já que o simples ato de entregar a proposta já comprova e
atesta a aceitação dos ditames e regras previstas no edital,  na ata de registro de
preço e no contrato à ser firmado.
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DO PEDIDO

Tendo em vista todo o exposto, esta empresa requer SEJA MANTIDA decisão
de habilitar esta empresa no certame, tendo em vista que a mesma atendeu todos
os requisitos de habilitação, que apresentou menor oferta, e que ao longo de suas
CONTRA RAZÕES, trouxe mais uma vez, a verdade, legalidade e transparência para
todas as inverdades e equívocos trazidos pela licitante UNICASA ao longo de seu
Recurso Administrativo.

NESTES TERMO
P. DEFERIMENTO
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Razão Social TRANSNORDESTINA SERVICOS E TRANSPORTES EIRELI
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27.547.168/0001-78CNPJ :

:
:
:
:

Município IPIAU - BA
EUCLIDES NETO - CEP: 45.570-000Bairro

Endereço RUA WALDEMAR TEIXEIRA - Num: 31
GUINCHOS E REMOCOES IPIAU LTDARazão Social

IM:IE:

TOMADOR

Endereço RUA WALDEMAR TEIXEIRA - Num: 31. Bairro: EUCLIDES NETO - CEP: 45.570-000:
Local de Prestação de Serviço

Municipio IPIAU - BA:
Discriminação do Serviço

Prestação de serviços de locação de veículos com motorista, combustível, quilometragem

livre e manutenção inclusa, a fim de atender às necessidades desta empresa, no tocante ao

transporte de clientes e funcionários da empresa.

PERÍODO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 22/03/2019 À 22/09/2019.

VALOR: R$ 156.000,00

Dedução / Outras Informações

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 156.000,00
Código do Serviço: 16.01 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPALRODOVIÁRIO METROVIÁRIO FERRO
AQUAVIÁRIO DE PASSAGEI

Valor do ISS (R$)Alíquota (%)Base de Cálculo (R$)Deduções (R$) ISS Retido na Fonte (R$)

0,002,00 3.120,000,00 156.000,00

Total Tributos: 3.120,00. Percentual: 2,00%

VALOR LIQUIDO = R$ 152.880,00

Dados do Vencimento
A Prazo (Parcelada)152.880,00 Forma Pgto:Valor Documento R$:

ParcelaVencimento ParcelaVencimento ParcelaVencimento Vencimento Parcela ParcelaVencimento
09/04/2020 25.480,0009/02/2020 25.480,0009/01/2020 25.480,00 09/03/2020 25.480,00 25.480,0009/05/2020

09/06/2020 25.480,00
Cento e Cinquenta e Dois Mil Oitocentos e Oitenta  ReaisValor por extenso:

Outras Informações
- VALOR PARCELADO EM 06 VEZES CONFORME PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO 033/2019 ASSINADO ENTRE AS PARTES.
- Valor aproximado de Tributos:3.120,00 (2,00%)
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18.887.701/0001-50CNPJ :

:
:
:

PRESIDENTE TANCREDO NEVES - BAMunicípio
Endereço AVENIDA BRASIL - Num: S/N - CASA. Bairro: CENTRO - CEP: 45.416-000

CP AUTOPECAS DE TANCREDO NEVES LTDARazão Social
IM:IE:

TOMADOR

Endereço AVENIDA BRASIL - Num: S/N - CASA. Bairro: CENTRO - CEP: 45.416-000:
Local de Prestação de Serviço

Municipio PRESIDENTE TANCREDO NEVES - BA:
Discriminação do Serviço

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTA, COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO E QUILOMETRAGEM

LIVRE.

VALOR: 102.000,00

PERÍODO: 22/03/2019 À 22/09/2019.

Dedução / Outras Informações

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 102.000,00
Código do Serviço: 16.01 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPALRODOVIÁRIO METROVIÁRIO FERRO
AQUAVIÁRIO DE PASSAGEI

Valor do ISS (R$)Alíquota (%)Base de Cálculo (R$)Deduções (R$) ISS Retido na Fonte (R$)

0,002,00 2.040,000,00 102.000,00

Total Tributos: 2.040,00. Percentual: 2,00%

VALOR LIQUIDO = R$ 99.960,00

Dados do Vencimento
A Prazo (Parcelada)99.960,00 Forma Pgto:Valor Documento R$:

ParcelaVencimento ParcelaVencimento ParcelaVencimento Vencimento Parcela ParcelaVencimento
09/04/2020 16.660,0009/02/2020 16.660,0009/01/2020 16.660,00 09/03/2020 16.660,00 16.660,0009/05/2020

09/06/2020 16.660,00
Noventa e Nove Mil Novecentos e Sessenta  ReaisValor por extenso:

Outras Informações
- - VALOR PARCELADO EM 06 VEZES CONFORME PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO 034/2019 ASSINADO ENTRE AS PARTES.
- Valor aproximado de Tributos:2.040,00 (2,00%)
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31.687.137/0001-90
Razão Social TRANSNORDESTINA SERVICOS E TRANSPORTES EIRELI
CNPJ :

AVENIDA LEONOR DE OLIVEIRA - Num: 482 - SALA 02Endereço
Bairro CENTRO - CEP: 07.600-000

MAIRIPORA - SP                                 Telefone: (11)4419-3686Município

:
:
:
:

18998IM:IE: 433120676118
DOCUMENTO EMITIDO POR EPP OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL

transnordestinasp@gmail.comE-mail :
Dados da Nota

17.701.752/0001-82CNPJ :

:
:
:
:

Município WENCESLAU GUIMARAES - BA
PLINIO SILVA - CEP: 45.460-000Bairro

Endereço RODOVIA BR 101 - Num: 102 - KM361
WG LOCACAO DE VEICULOS LTDARazão Social

IM:IE:

TOMADOR

Endereço RODOVIA BR 101 - Num: 102 - KM361. Bairro: PLINIO SILVA - CEP: 45.460-000:
Local de Prestação de Serviço

Municipio WENCESLAU GUIMARAES - BA:
Discriminação do Serviço

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTA, COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO E QUILOMETRAGEM

LIVRE.

VALOR: 195.000,00

PERÍODO: 22/03/2019 À 22/09/2019.

Dedução / Outras Informações

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 195.000,00
Código do Serviço: 16.01 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPALRODOVIÁRIO METROVIÁRIO FERRO
AQUAVIÁRIO DE PASSAGEI

Valor do ISS (R$)Alíquota (%)Base de Cálculo (R$)Deduções (R$) ISS Retido na Fonte (R$)

0,002,00 3.900,000,00 195.000,00

Total Tributos: 3.900,00. Percentual: 2,00%

VALOR LIQUIDO = R$ 191.100,00

Dados do Vencimento
A Prazo (Parcelada)191.100,00 Forma Pgto:Valor Documento R$:

ParcelaVencimento ParcelaVencimento ParcelaVencimento Vencimento Parcela ParcelaVencimento
09/04/2020 31.850,0009/02/2020 31.850,0009/01/2020 31.850,00 09/03/2020 31.850,00 31.850,0009/05/2020

09/06/2020 31.850,00
Cento e Noventa e Um Mil Cem ReaisValor por extenso:

Outras Informações
- VALOR PARCELADO EM 06 VEZES CONFORME PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO 035/2019 ASSINADO ENTRE AS PARTES.
- Valor aproximado de Tributos:3.900,00 (2,00%)
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